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CONTRATO 

CONTRATO N° 008/2024 - PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

318/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

OMUNICIPIO DE COLINAS E A EMPRESA VIGAS 

ENGENHARIA LTDA. 

O MUNICIPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHAO, inscrita no CNPJ nº 06.113.682/0001-25, com 

sede na Praga Dias Carneiro, nº 402 — Centro, Colinas/MA, através da (ORGAO CONTRATANTE
 / ORGAO 

PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

Secretdrio(a) Municipal, Sr(a). Senhor(a) Secretério(a) Municipal, Sr(a). Assessor de Relagoes 

Institucionais ¢ Planejamento o Sr. Ivan Prudéncio da Silva Rg nº:. 0172649220013 SESP MA Cpf Nº 

003.301.723-95¢ a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA., com sede à Rua Vladimir Pereira, inscrita no 

CN.P.J(MF) sob o n.º 05.927.877/0001-46, representada pelo Sr. FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA, 

CPF N° 205.541.503-44, CI Nº 047230442013-6 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO. 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 02972023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo 

Administrativo nº 318/2023, submetendo-se as cléusulas e condigdes abaixo ¢ aos preceitos instituídos pela Lei 

Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes e de outras normas aplicaveis ao objeto deste 

contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto ¢ a Contratagio de empresa especializada na adequagio de 

estradas vicinais no municipio de Colinas — , CR n°. 940422/2022/MAPAICA1XA, 
conforme as 

especificagdes. quantidades e condigdes contidas neste Contrato, Termo de Referéncia e Proposta de Pregos 

da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA'= DA VINCULACAO 

2.1, Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrigio, o Edital do Pregdo 

Eletronicon® ***/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Pregos da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

) O Edital do Pregão Eletrénico nº 029/2023 — CPL/PMC e seus anexos; 

b) A Proposta de Pregos Readequada da Contratada; 

¢) O Termo de Referéncia. e; 

CLAUSULA TERCEIRA -DO VALOR DO CONTRATO. 

3.1. O valor global deste Contrato ¢ de RS 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), 

conforme Proposta readequada ao valorfinal. 

3.1.1. Os pregos permanecerdo irreajustaveis durante a vigéncia do presente Contrato. 

3.2. Prazo de inicio da execução dos servigos/obras: São aquelas previstas no Termo de Referéncia (Anexo 

1)do edital. 

3.3. Local de execugdo dos servigos: São aquelas previstas no Termo de Referéncia (Anexo 1) do edital. 
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CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orgamentaria: 

02 20 — Secretaria Municipal de Infraestrutura, Servigos Urbanos, Obras 

e Transporte 20.606.0710. 1016.0000 — Implantagdo e Restauração de 

Estradas Vicinais 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

CR nº:. 940422/2022/MAPA/CAIXA. 

CLÁUSULA QUINTA =DOS ACRÉSCIM
OS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05 acréscimos 

ou supressõesque se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 

de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, $ 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA = DA VIGENCIA EPRAZO DE EXECUGAO DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigéncia do Contrato serd de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura,condicionada sua eficicia à publicagdo na Imprensa Oficial. 

6.2. O prazo de execugdo dos servigos ¢ de 04 (quatro) meses, contados da assinatura da Ordem 

de Servigos erecebida pela C ontratada. 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDICOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referéncia — Anexo | do edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

8.1.O pagamento será efetuado mediante pleito formalizado pela CONTRATADA, via ofício, de 

forma mensal, sendo dada a entrada de tal documento no protocolo da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLINAS até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao solicitado em oficio. 

Os pagamentos por parte da CONTRATANTE deverão ser feitos em até 30 dias a contar da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da comprovação de recolhimento dos encargos 

sociais, devidamente atestada pelo setor competente, após entrega e recebimento dos serviços 

realizados, conforme estabelecido no cronograma fisico-financeiro. 

8.2. Os pedidos de medigdo devem compreender um periodo de execugdo maximo de 30 dias 

corridos, de formaa ndo comprometer o cronograma de desembolso estipulado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COLINAS. 

8.3. Para efeito de pagamento das parcelas serd efetuada a medição dos servigos pela Fiscalização 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, previamente & emissdo da fatura correspondente, 

condicionando o pagamento ao valor dos servigos efetivamente realizados. 

8.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS reserva-se o direito de suspender o pagamento 

se o servigoestiver em desacordo com as especificagdes constantes no edital e seus anexos. 

8.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstincia que impega a liquidagdo da despesa, 

aquela sera devolvida ao fornecedor e o pagamento ficard pendente. ¢ que a mesma providencie 

as m_edidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. 
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8.6. A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, obrigatoriamefife, o número 

do contrato celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS e o número da conta 

corrente da Contratada. 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

8.8. Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, PIS, CSSL e IR), 

quando aplicávele de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na legislação pertinente. 

8.9. Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada devera destacar os referidos 

valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento do Imposto 

referente 20 més de execugdo dos servigos, devidamente preenchida, cuja retenção na fonte ficard a 

cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, a qual efetuard o recolhimento e 

posteriormente devolvera a guia devidamente quitada à Contratada. 

8.10. O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrigio dos serviços 

prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota fiscal, 

fatura ou recibo, não devendo serdeduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas um destaque a 

fim de que ndo se altere a base de calculo dequalquer tributo que incida sobre o valor dos servigos 

executados. 

8.11. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e vito) horas ¢ aceitos pela CONTRATANTE, ndo serdo considerados como 

inadimplemento contratual. 

8.12. A contratada deverd manter durante a vigéncia do contrato à REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA DA EMPRESA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 

pagamentospor meio da seguinte documentagdo: 

a) Certiddo Negativa da Divida Ativa da Unido; 

b) Certiddo Regularidade do FGTS - CRF: 

¢) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

¢) Certidoes de Regularidade Municipais e Estaduais; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

9.1. Prestar os servicos dentro dos pardmetros ¢ rotinas estabelecidos neste Instrumento, com 

observancia às recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislagdo, bem como observar 

conduta adequada na utilizagaodos materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios; 

9.2. Cumprir rigorosamente. 0 Codigo Civil, as Normas Técnicas da ABNT as normas de Seguranga 

do Trabalho,e demais normas e regulamentos pertinentes; 

9.3. Obter junto ao órgão profissional competente a Anotagdo de Responsabilidade Técnica— ART 

do contrato, no prazo méaximo de 30 (trinta) dias apos a assinatura do contrato e apresentar o 

documento 4 fiscalizagdo da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS; 

9.4, Fornecer aos seus funciondrios uniformes, calgados, crachás de identificação e equipamentos 

de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de Segurança e Medicina do trabalho, 

assumindo inclusive, toda a responsabilidade no que se refere ao fornecimento de auxilio- 

alimentação, auxílio transporte, assistência médica e demais obrigações trabalhistas. 

9.5. Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita execução dos 
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serviços; 

9,6, Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padroes exigidos neste Projeto Basico, bem como 

impedir que a mao-de-obra que venha a cometer falta disciplinar. qualificada como de natureza 

grave, seja mantida ou retorneas instalagdes da obra; 

9.7. Efetuar o pagamento dos salirios, encargos sociais, fiscais, comerciais trabalhistas e 

previdencidrios, obrigando-se a saldd-los nos prazos legais, independentemente do pagamento da 

fatura/nota fiscal por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS; 

9.8. Assumir a responsabilidade por todas as obrigagdes estabelecidas na legislagdo especifica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados na 

execução de servigos inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependéncias da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS; 

9.9, Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou 

penal,relacionada à execugdo do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexdo ou 

continéncia; 

9.10. Cumprir a legislagdo e as normas relativas a Seguranga e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPT) 

e exccutem os testes necessarios e definidos na legislação pertinente. A fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS poderá paralisar os serviços, enquanto tais 

empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa; 

9,11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares e das orientações de seguranga; 

9.12. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durantc a execugdo dos 

servigos (vidros, pisos, revestimentos, paredes, veiculos, dentre outros), assumindo todo o 6nus e a 

execugdo dos respectivos reparos ou substituigdes, recompondo 0s locais que porventura forem 

afetados, conferindo o padrão adotado sempre com material de 1º qualidade, observando o bom 

nivel de acabamento dos servigos; 

9.13. Manter sigilo, ndo reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou de 

terceiros, sob penade responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execugdo do objeto contratual; 

9.14. Acatar todas as orientagdes da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sujeitando-se à 

mais ampla eirrestrita fiscalizagdo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as 

reclamagdes formuladas; 

9.15. Responsabilizar-se pelos materiais, insumos, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

disponibilizados para a execução dos servigos, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLINAS qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que 

possam Vir a ocorrer; 

9.16. Facilitar as agdes do fiscal do contrato, fornecendo informagdes ou promovendo acesso a 

documentagdio dos servigos em execução, atendendo prontamente as observagdes e exigéncias por 

cle apresentadas; 

9.17. Deixar sempre ao término de cada expediente, toda 4rea utilizada para a execugdo dos 

servigos totalmentelimpa e desimpedida, assim como na conclusão dos mesmos, sendo que todos os 

entulhos deverão ser removidosapos cada dia de servigo. O entulho deverá ser acondicionado em 
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recipiente apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus adicional a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. 

9.18. Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, dos problemas 

que porventura venham a ocorrer com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de 

comunicação utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para 

registro de qualquer anormalidade verificada; 

9.18. Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências 

anormais verificadas na execução dos serviços, acrescendo todos os dados e circunstâncias 

julgadas necessárias aos esclarecimentos dos fatos. 

9.19. Apresentar o cronograma fisico-financeiro obedecendo as condições de faturamento, onde as 

etapas de servigos deverdo prestar rigorosa obediéncia. 

9.20. Manter, durante a execugdo do contrato, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo 

exigidas na licitagao. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

10.1. Realizar os pagamentos na forma e condigdes previstas; 

10.2. Realizar a fiscalizagdo e aprovagdo dos servigos contratados mediante a aprovagdo dos 

documentos erelatorios apresentados. 

10.3. Repassar a contratada todas as informagdes necessrias à realização dos servigos que sejam 

de sua responsabilidade. 

10.3. Receber os servigos em estrita observancia às especificagdes técnicas, devolvendo-os no caso 

de recusa, devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa. 

10.4. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA., e eventuais subcontratadas, 

as suasdependéncias, portando obrigatoriamente os crachds funcionais da empresa. 

10.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus servigos, dentro 

das normasdeste no edital e seus anexos; 

10.6. Prestar as informagdes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da empresa; 

10.7. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestagdo dos servigos e o atendimento das 

exigéncias contratuais; 

10.8. Exercer fiscalização e supervisão dos servigos prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer 

ou desfazerqualquer servigo que não esteja de acordo com as condições e exigéncias especificadas 

no edital e seus anexos; 

10.9. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado no edital e seus 

anexos; 

10.10. Cumprir ¢ fazer cumprir o disposto nas disposigdes do edital e seus anexos podendo aplicar as 

penalidades previstas em lei pelo ndo cumprimento das obrigagdes contratuais ou execugdo 

insatisfatoria dos servigos; 

10.11. Exigir, a qualquer tempo, a comprovagdo das condigdes da empresa que ensejaram sua 
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contratação, notadamente no tocante à qualificação técnico-econômico-financeira, Bêm como as 

condições de habilitação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8666/93). 

CLAUSULA DECIMA PRIVEIRA —DAS SANCOES ADMINISTRATI
VAS. 12 

11.1. Sdo aquelas previstas no Termo de Referéncia — Anexo | do edital. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

12.1. O presente Contrato podera ser rescindido na forma e na ocorréncia de qualquer das 

hipóteses dos artigos77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO 

13.1. A execugdo dos servigos será acompanhada e fiscalizada por Representante  da 

CONTRATANTE, por cladesignado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS COMUNICACOES 

14.1. Qualquer comunicagdo entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzira efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivagdo, não sendoconsideradas comunicagdes verbais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO 

15.1. A eficacia do Contrato fica condicionada à publicagdo resumida do instrumento pela 

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverd ser providenciado o registro do 

instrumento pelo setor competente. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA -DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINAN
CEIRO' 

16.1. Os contratantes tém direito ao equilibrio econdmico-financeiro do contrato, procedendo-se & 

revisio do mesmo, a qualquer tempo, em razio de fato imprevisivel ou previsivel, porém com 

consequéncias incalculaveis,que onere ou desonere excessivamente as obrigagoes pactuadas. 

16.2. A contratada devera formular à Administragio requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorréncia do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 

a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisao, demonstrando a repercussio 

financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatérios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 

pregos de fabricantes, alusivas à época da elaboragdo da proposta e do momento do pedido de 

revisdo do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 

equilibrio econémico-financeiro. 

16.5. A andlise da recomposição do equilibrio econdmico-financeiro pressupde a verificagdo das 

condigdes econdmicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralizaglo dos cfeitos 

financeiros dos eventos causadores de desequilibrio contratual, conforme disciplinado nesta 

Clausula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderd 
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ser alteradopara restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre cargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forga maior, caso 

fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica extraordindria e extracontratual. 

16.7. Os pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro devem ser instruidos com documentos que 

comprovem a ocorréncia de algumas das situagdes previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro devem ser apreciados pela administragdo, a 

qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 

meio do qual é certificadose o fato ou ato ocorrido repercutiu nos pregos pactuados no contrato; 

16.9. Na andlise dos pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro não deve ser avaliada a margem 

de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impegama execução do contrato pelo prego firmado inicialmente. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRACAO, CESSAO OU TRANSFERENCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS 

PREFEITURA M 
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Parágrafo Unico. Ressalvada a possibilidade de subcontratagdo disciplinada no edital, o presente 

CONTRATOnão poderá ser objeto de cessao ou transferéncia no todo ou em parte, a ndo ser com 

o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisdo. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA DA GARANTIA DE EXECUCAO 

18.1. O Concorrente vencedor deverd entregar a0 Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, apos a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser 

fornecida ao Contratante no valorestipulado neste instrumento. 

18.2. O adjudicatdrio, prestara garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, que será liberada de acordo com as condigdes previstas neste Edital, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigagdes contratuais. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que scja a modalidade escolhida, devera abranger um 

periodo minimo de3 (trés) meses após o término da vigéncia contratual. 

18.4. A garantia assegurara, qualquer que scja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuizo advindo do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das 

demais obrigagdesnele previstas; 

b) prejuizos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c) multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Contratante & Contratada; 

d) obrigagdes fiscais e previdencidrias de qualquer natureza, ndo honradas pela contratada, 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior. 

18.6. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor da Contratante, banco e agéncia neste 

domicilio, comcorreção monetdria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil,e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

18.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante a vigência do contrato. 

18.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia 

devera ser readequada ou renovada nas mesmas condigdes. 

18.11. A Contratante não executard a garantia na ocorréncia de uma ou mais das seguintes hipoteses: 

a) caso fortuito ou forga maior; 

b) alteração, sem prévia anuéncia da seguradora, das obrigagdes contratuais; 

¢) descumprimento das obrigagdes pela Contratada decorrentes de atos ou fatos 

praticados pelaContratante; 

d) atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Administragdo. 

18.12. Não serdo aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 

18.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolugdo da apdlice, carta fianga ou autorização para o levantamento de importancias 

depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaragio da Contratante, 

mediante termo circunstanciado.de que a Contratada cumpriu todas as clausulas do contrato; 

b) no prazo de três meses apos o término da vigéncia, caso a Contratante ndo comunique a 

ocorréncia de sinistros. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Unico. As Partes reconhecem que a cdpia digitalizada e assinada pelas Partes e 

testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 

instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei nº 

13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 

integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 

testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletronico, ainda que não por certificadoemitido pela 

ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2°, da Medida Provisoria nº 2.200-2/2001. A assinatura 

eletrdnica serd feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 

AdobeAcrobat, ou pela Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justica Fstadual da Comarca de COLINAS/MA, com renincia expressa de 

qualquer outro,por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apos lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
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perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Colinas (MA), 15 de janeiro de 2024. 

Sr. Ivan Prudêncio da Silva Rg 

Assessor de Relações 

Institucionais e Planejamento 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 036 - 4 Zaz:gg 

IGAS ENGENHARIA LTDA., 

CN.P.J.(MF) sob o n.º 05.927.877/0001-46 

Sr. FRANCISCO JOSÉ CRUZ SILVA, CPF 

Nº 205.541.503-44, CI Nº 047230442013- 

SSP/MA 

Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

Nome: áWÁCfZa ÚMW 

CPF: (CO. 308 2A58 = U9 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA 

MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMIE. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de implantação 
de estradas vicinais no município de Colinas/MA, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 
de Preços da Contratada e CR nº:. 940422/2022/MAPA/CAIXA, Valor 
R$:945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), CONTRATADA: 

VIGAS ENGENHARIA LTDA., C.N.P.J.(MF) sob o n.º 05.927.877/0001-46,-- 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 029/2023 AMPARO LEGAL: Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 

VIGENCIA: até 12 (doze) meses. 

Colinas - (MA), 15 de janeiro de 2024 

Pt 
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudéncio da Silva. 

Assessor de Relagdes Institucionais e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25 
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1SSN 16771669 Nº 17, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024 

Legal: 
(gasoli 
tota 

AÇÃO: Manutenção « Funcionamento da Secietá ria Municipal de Saúde Poder: 02 
PODER EXECUTIVO Úrgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade: 02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10301.0091.2050.0000 3.3,90.30.00 ACAO: 
Manutengso das Ativídades Báciea de Saúde - PAR FIXO Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS Dotação: 10.302.0091.2053.0000 3.390.30.00 AÇÃO: Manutenção do 
Hospital Público Municipal (MAC). Bom Jesus das Selvas/MA, 8 de janeiro de 2024. 
Jean Carlos Silva- Fundo Municipal de Saúde, 

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 0182023, PROC ADM. 036/2023 CONTRATO Nº 
52024.036.2023. "PARTES: O Fundo Municipsl de Assistência Soclal, inserita no 
CNPI/MF sob nº 18.230.952/0001-67, com sede na Rua lcatu s/n? - Centro, Bom Jesus 
das Selvas/MA 65,395-000, neste ato, representada por EDMARA AZEVEDO ROCHA 
COELHO CPF Nº 023.576443-46, doravante denominado (a) CONTRATANTE e, do outro 
lado, à empresa POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTA MARIA LIDA, inscrita no UNPI sob o 
número 07.121.744/0001-03, localizado 3 Rod. BR 222 KM 100 - Centro, 65.395-000 
Bom Jesus das Selvas - MA, doravante designada CONTRATADA, acordam em assinar o 
presente Contrato. Race legal: lei S.666/93 e alterações posteriores. Objeto, 
fomecimento de combustíveis (gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel S500, 
Gleo diesel S10) destinado a frota de veículos oficias e máquinas da Prefeitura de Bom 
Jesus das Selvas/MA, Vigência será 31 de dezembro de 2024. O valor global de RS 
113.720,63 (centos e treze mil e setecentos e vinte reais e sessenta e três centavos). 
Poders 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Unidade: 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 
08.122.0020.2059.0000 33903000 AÇÃO: Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgao: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Dotação: 08.128.0051.2069.0000 3.3.90.30,00 AÇÃO: Manutenção do Programa 
IGDSUAS - índice de Gestão Descentralizada do SUAS Pader: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: O8.243.0051.2120.0000 
3390.3000 AÇÃO: Serviços da Proteção Social Especial Foder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS - 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08,241.0051.2103.0000 
2.2.00.20.00 Programa Criança Feliz Poder. 07 PODER EXECUTIVO Órgão: 31 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Unidade: 00 FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.244.0051.2110.0000 33.90.30.00 
AÇÃO: Gestão do IGD Bolsa Família/Programa Ausilio Brasil. Bom Jesus das Selvas/MA, 
38 de janeiro de 2024. Edmara Azevedo Rocha Coelho- Fundo Municipal de Assisténcia 
Social. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 PROC ADM. 036/2023. CONTRATO Nº 
9.2024.026.2022. 'PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, inserita no CNPI/MF sob nº 
11.886.594/0001-04, com sede na rua leató, s/n, Centro - Bom Jesus das Selvas/MA CEP 
65.95-000, neste to, representada por, JEAN CARLOS SIIVA CPF Nº 52103118304, 
doravante denominado (3) CONTRATANTE ¢, do outro lado, a empresa AUTO POSTO DOIS 
IRMAOS LTDA, inserita no CNPI sob o número 08 197 S04/0001-6S, lncalizado 3 BR 222, s/n 
km 170 - Baixão, 65293-000 Buriticupu - MA, doravante designada CONTRATADA, acordsm 

em assinar o presente Contrato, Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto, 
fomecimento de combustíveis (gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel S50, óleo 
diesel $10) destinado a frota de veículos oficais e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das 
Selvas/MA, Vigéncia será 31 de dezembro de 2024, O valor global de R$ 136.884,38 (cento 
< winta e seis mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos). Poder: 02 
PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 01 SECRETARIA 
DE SAÚDE Dotação: 10.2200202034.0000 33903000 AÇÃO: Manutenção e 
Fundonamento da Secretária Municipal de Saúde Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação: 10.301.0091.2050.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades Rásica de 
Saúde - PAB FIXO Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FIMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F MS Datação: 10.302.0091.2053.0000 
339030.00 AÇÃO: Manutenção do Hospital Público Municipal (MAC), Bom Jesus das 
Selvas/MA, 8 de ianeiro de 2024. Jean Carlos Silva- Fundo Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2105/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS 
OBIETO: 1º Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de medicamentos Valor Ref 25% R$: 292480,05 
(duzentos e noventa e dois mil quatrocentos e oitenta reais e cinco centavos) 
AMPARO LEGAL: art 65, e suas Posteriorcs elterações e Proposta de Preços, 
Colinas/MA - 18 de dezembro de 2023 CONTRATADA: DISTRIMED COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, C.N.P.J sob o n.® 08.516.958/0001-41 
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro, Secretario Municipal de Saúde. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº208/2022 
PREFETURA  MUNICIPAL DE COLNAS/MA - SECRETARIA 
INFRAESTRUTURA/SEMAD 
ORBIETO: 1º Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa 
especializada na recuperação de estradas vicinais, AMPARO LEGAL: inciso Il do art 57, e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO 12 (doze) meses 
inicio dia 28/11/2023 2 28/11/2024, Colinas/MA - 28 de novembro de 2023 CONTRATADA: 
DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIREL - CNPJ sob o nº 24,292364/0001-50, 
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva Assessor de Relações Institucionais e Planejamento. 

MUNICIPAL — DE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº215/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS 
OBIETO: 1º Primeiro Termo Aditivo do contrato referente 3: Contratação de empresa 
especializada na manutenção preventiva e corretiva das unidades básica de saúde - 

CONTRATADA: NF CONSTRUTORA LTDA - 
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº214/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS 
OBIETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de axigênio mediieinal, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 
57, e suas Posteriores alteraçães e Proposta de Preços, PRAZO D PRORROGAÇÃO :17 
(doze) meses início dia 05/12/2023 2 05/12/2024. Colinas/MA - 5 de dezembro de 
2023 CONTRATADA: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO - EPP - CNPJ sob e no 
00.495.543/0001-27 CONTRATANTE: Saliane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 411/2023/SEMIE 
AMPARO LEGALILEI 10.520/2022, Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a 
lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas 
regulamentares pertinentes 3 espécie R 

IODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº. 29/2023/CPL 
HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal NS 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, em favor da empresa: VIGAS ENGENHARIA LDA,, CN.PJ.MF) sob o 
h 05.927.877/0001-46,.0 Objeto é a Contratação de empresa para exccução de servicos 
de implantação de estradas vicinais no município de Colinas/MA, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Pregos 
da Contratada. Valor R$:945.000,00 (navecentos e quarenta e cinco mil reais). 

Colinas - (MA), 10 de janeiro de 2024 
WWAN PRUDENCIO DA SIVA. 

Assessor de Relações Institucionais e Plancjamento 

AVISO DE ADIUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 29/2023/SEMIE. 

AMPARO LEGAL: LEI 10.520/2022, Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
Tormas regulamentares pertinentes 3 espécie 

OBEIO, Contratação de empresa para execução de serviços de implantação 
de estradas vicinais no município de Colinas/MA, conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de 
freços da Contratada.. 00 VALOR GLOBAL R$: 945.000,00 (novecentos e quarenta e 
cinco mil reais) em favor da empresa: : VIGAS ENGENHARIA LTDA., C.N.P.J.(MF) sob o 
n.º 05.927.877/0001-46. 

Colinas - (MA), 10 de janeiro de 2024 
IVAN PRUDENCIO DA SILVA. 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 

OBIETO: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, Valor R$:1.955,415,78 (hum 
milhão novecentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e quinze feais e setenta € oito 
centavos ). CONTRATADA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inserita mo CNI 
07.404.989/0001-48, -MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 05/2023 AMPARO LEGAL: 
Federal nº 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: até 12 
(doze] meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2024 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, Valor R$ 1.282.958,31 (hum 
milhão duzentos e oitenta e dois mil novecentos e cinquenta e oito reais é trinta e um 
centavos),, CONTRATADA: ARMED - DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS 
ITDACNPI: 34.056.198/0001 - 47,--MODALIDADE: Pregão Eletrónico nº 05/2023 AMPARO. 
LEGAL: Lei Federal nº 6,666/93 e suas Posteriores alterações ¢ Proposta de Preços, 
VIGÊNCIA: até 12 (doze] meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2024 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, Valor R$ 1.170.511,55 (hum 
milhão cento e setenta mil quinhentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos), 
CONTRATADA: DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES, ITDA inserita mo CNPI: 
08 .516,958/0001-41,-MODALIDADE: Pregão Eletrônico nê 05/2023 AMPARO LEGAL: Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Precos, VIGÊNCIA: até 12 
(daze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2024 

OBIETO: Aquisição de Medicamento Controlado,, Valor RS 463.208,40 (quatrocentos e 
sessenta e três mil duzentos e oito reais e quarenta centavos),, CONTRATADA: A R DE 
ABREU LTDA CNPI; 10.464.744/0001-10,~MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 05/2023 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas Posteriores alteragoes e Proposta de 
Pregas, VIGÊNCIA: até 12 (doze] meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 225/2023 

(OBJETO: contratação de empresa para prestação de senviços de manutenção e adaptações dos 
Prédios e Logradouros Públicos (Secretaria Municipal de Educação) da cidade Colinas - MA, 

, Valor R$ R$ 362.561,79 (trerentos ¢ sessenta e dois mil quinhentos e sessenta e um rcais € 
Sotenta e nove centavos), CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA EIREL, nsrita no C NP sob on 8 
10.731 608/0001-40, - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 07/2023 AMPARO LEGAL: Lei Federal 
I B.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pregas, VIGENCIA: até 12 doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2024 

OBIETO: Contratagio de empresa para execuçõo de serviços de implantação de estradas 
vidinais no municipio de Colinas/MA, conforme as especificagBes, quantidades e condigdes. 
contidas neste Contrato, Termo de Referéncia e Proposta de Preços da Contratada e CR 
nº:, 940422/2022/MAPA/CAIXA, Valor R$:945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil 
reais),, CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA,, CN.P.J.(MF) sob o n.º 05.927.877/0001- 
36,-MODAUDADE: Pregão Eletrônico nº 029/2023 AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.024.033/2023-PME 
ESPÉCIE: Pregão Eletrórico nº 003/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Estreito - MA através 
dy SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e D R REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPI: 22.778.969/0001- 
20. OBJETO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO COMUM E MATERIAL DE CONSUMO 
PARA USO HOSPITALAR (MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, LABORATÓRIO E OUTROS) 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNÍCIPIO DE ESTREITO - MA, mediante adesão a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022, gerenciada pelo Município de Carofina/MA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 54 30 Art. 80 da Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses a contar da data da 
assinatura do contrato. VALOR: R$ 1.708.948,16 (Um milhão, setecentos e oito mil, novecentos 
e quarenta e oito reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 10 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; PROGRAMA: 10,301.0210.2071 - MANI 00 
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - SF; PROGRAMA: 10.302.0203.2075 - MANUTENGAO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO; PROGRAMA: 10.302.0210.2081 - MANUTENGAD DO 
SAMU; PROGRAMA: 10.301.0210.077 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
PROGRAMA: 10.302.0203. 216 - MANUTENGAQ DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA; PROGRAMA: 10302 02462076 - MANUTENCAO DO PROGRAMA ASSKTENCIA 
FARMACEUTICA; ELEMENTO: 3.3.90.30 - Material De Consumo; FONTE DOS HECURSOS: 001 - 
TESOURO MUNICIPAL Pela Prafeitura o Secretdrio Municipal de Saúde GEAN CARLOS DE LIMA 
JUNIOR e pela empresa a Sra. DANIELLE MARTINS ROCHA. Assinatura do contrato 30 de MAIO 
de 2023, GEAN CARLOS DE LIMA JUNIOR - SECRETÁRIO MUNICIPAL SAUDE 
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